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AVISO DE INTENÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2026 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 016/2026 

 

O CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO 

LITORAL SUL, em conformidade com o art. 75, II, da Lei Federal nº 14.133/2021, torna 

público a quem possa interessar que a Administração pretende contratar, por meio de 

Dispensa de Licitação empresa para AQUISIÇÃO DE EPI’S, DESTINADOS AO 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ORIUNDAS DO ACORDO CONSORCIAL Nº 

016/2023 CELEBRADO COM A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA, 

conforme itens, quantidade estimada e condições constantes no Termo de Referência que 

segue em anexo.   

 

Os interessados deverão encaminhar as suas propostas (modelo no anexo II) no e-

mail: licita.cds@gmail.com, em até 03 (três) dias uteis, a contar da data de publicação. 

Encerrado o prazo as 18 horas do dia 19 de junho de 2026, a Administração Pública 

escolherá dentre as propostas ofertadas, a mais vantajosa ou a de menor preço, desde que 

esteja dentro do valor de mercado e do nosso valor de referência. Será solicitado os 

documentos de habilitação e qualificação, conforme as especificações constantes no 

Termo de Referência abaixo, apenas da melhor proposta.  

 

O resultado será divulgado por meio de Ata de Julgamento a ser publicada no Diário 

Oficial do Consórcio. 

 

Itabuna – Bahia, 16 de junho de 2026.  

 

 

 
Josemar Ribeiro da Silva 

Agente de Contratação 
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ANEXO I 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa para AQUISIÇÃO DE EPI’S, DESTINADOS AO 

CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ORIUNDAS DO ACORDO CONSORCIAL Nº 

016/2023 CELEBRADO COM A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA, nos 

termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

EPI’S 

ITEM DESCRIÇÃO UND QNT 
VALOR 

MÁXIMO 

01 Avental de raspa UND 20 R$ 71,25 

02 

Botina Elástica de raspa, mono 

densidade, equivalente a Rogil N251 com 

bico PVC. Garantia mínima de 6 meses. 

Número 40. 

UND 30 R$ 73,50 

03 

Botina Elástica de raspa, mono 

densidade, equivalente a Rogil N251 com 

bico PVC. Garantia mínima de 6 meses. 

Número 41. 

PAR 50 R$ 73,50 

04 

Botina Elástica de raspa, mono 

densidade, equivalente a Rogil N251 com 

bico PVC. Garantia mínima de 6 meses. 

Número 42. 

PAR 30 R$ 73,50 

05 

Botina Elástica de raspa, mono 

densidade, equivalente a Rogil N251 com 

bico PVC. Garantia mínima de 6 meses. 

Número 43. 

PAR 20 R$ 73,50 

06 

Botina Elástica de raspa, mono 

densidade, equivalente a Rogil N251 com 

bico PVC. Garantia mínima de 6 meses. 

Número 44. 

PAR 10 R$ 73,50 

07 
Cones de Sinalização de 0,75 cm com 

faixa refletiva. (flexível) 
UND 30 R$ 120,00 

08 Luva de raspa cano curto PAR 120 R$ 39,98 

09 
Luva tricotada pigmentada, cano curto 

PAR 400 R$ 22,48 

10 
Perneira de proteção p/ roçadeira classe 

2 
PAR 20 R$ 50,50 

11 
Protetor Facial Incolor 8'' Visor 

Policarbonato Proteção Uv 
UND 30 R$ 32,50 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO. 

 

2.1. DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Apresenta-se a presente justificativa para a solicitação de despesa referente à 

aquisição de equipamentos de proteção individual (EPIs), tendo em vista a 

necessidade de continuidade das atividades desenvolvidas pelo Consórcio de 

Desenvolvimento Sustentável do Território Litoral Sul (CDS-LS), no âmbito da execução 

dos serviços essenciais previstos no Acordo Consorcial nº 016/2023, firmado com a 

Secretaria de Infraestrutura (SEINFRA).O CDS-LS desempenha papel fundamental na 

cooperação de iniciativas voltadas ao desenvolvimento regional e à execução de 

ações integradas entre os municípios consorciados. Durante a análise do plano de 

trabalho do referido Acordo Consorcial, identificou-se a necessidade de utilização 

de EPIs adequados para a realização dos serviços propostos. 

Ressalta-se que a execução de atividades como capina, roçagem, limpeza lateral, 

limpeza de bueiros, tapa-buracos com massa asfáltica, tapa-buracos com solo, 

correção de pontos críticos, drenagem, obras complementares, sinalização e 

patrolamento, especialmente em estradas com revestimento primário, exige não 

apenas a utilização de ferramentas apropriadas, mas também o uso obrigatório de 

equipamentos de proteção individual, indispensáveis à preservação da integridade 

física e da saúde dos trabalhadores envolvidos. 

Os EPIs constituem medida essencial de segurança, pois contribuem para a 

prevenção de acidentes de trabalho, reduzem a exposição dos operários a riscos 

inerentes às atividades executadas e asseguram condições adequadas para o 

desempenho dos serviços. Cumpre destacar, ainda, que esta aquisição se faz 

necessária frequentemente, em razão do desgaste natural desses equipamentos, 

bem como da necessidade contínua de reposição para garantir a proteção efetiva 

dos trabalhadores ao longo da execução contratual. 

Dessa forma, a aquisição dos EPIs mostra-se necessária e plenamente justificada, 

tanto para o fiel cumprimento das ações estabelecidas no plano de trabalho do 

Acordo Consorcial nº 016/2023 quanto para assegurar a proteção dos operários 

diretamente vinculados à execução dos serviços. 

2.2. DOS QUANTITATIVOS  

A definição do quantitativo dos EPIs a serem adquiridos no presente processo de 

contratação tem como base o consumo verificado no último ano, a quantidade de 

serviços a serem executados e o número de operários envolvidos nas atividades. 

Ressalta-se, contudo, que o item 9 – Luva tricotada pigmentada, cano curto – teve 

seu quantitativo ampliado para o dobro do anteriormente adquirido, em razão de se 

tratar de material sujeito a elevado desgaste e de baixa durabilidade, o que 

demanda reposição mais frequente para garantir a continuidade dos serviços e a 

adequada proteção dos trabalhadores.  
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2.3. DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL  

A presente contratação ainda não está incluída no Plano de Contratações Anual em 

razão da gestão do consórcio ainda não ter desenvolvido o planejamento anual de 

todas as contratações do exercício de 2026. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1. Diante das especificidades do objeto, a aquisição de epis, serão suficientes para 

a satisfação da demanda deste Consórcio. 

3.2. O objeto deste instrumento pode ser considerado como fornecimento comum, 

pois, conforme prevê o inciso XIII do Art. 6º da Lei nº 14.133/2021, o bem ou o 

serviço comum são aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade podem 

ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de 

mercado; 

3.3. O prazo de vigência do contrato terá início na data de sua assinatura e 

encerramento em 12 (doze) meses, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021. 

3.4. O serviço que se pretende contratar se enquadra em serviços executados de 

forma contínua, visto que, os serviços prestados de forma contínua são aqueles 

que, pela sua essencialidade, visam a atender à necessidade pública de forma 

permanente e contínua. No presente caso, enquanto perdurar a as obrigações 

oriundas do contrato firmado com a SEINFRA. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Sustentabilidade 

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 

objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia 

Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.2. A empresa Contratada deverá observar as práticas de sustentabilidade previstas 

em leis, decretos e resoluções de órgãos ambientais, bem como o respeito a 

medidas e ações destinadas a evitar ou corrigir danos ao meio ambiente, 

segurança e medicina do trabalho, que possam vir a ser causados pelo objeto 

contratado. 

4.3. No que couber, atender as recomendações voltadas para sustentabilidade 

ambiental, de acordo com os critérios elencados na Instrução Normativa n° 1 de 

19 de janeiro de 2010 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão: 

4.4. Que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação 

do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – 

INMETRO como produtos sustentáveis ou de menor impacto ambiental em 

relação aos seus similares. 
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Subcontratação 

4.5. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Garantia da contratação 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

Vistoria 

4.7. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de entrega. 

Requisitos Gerais 

4.8. Os equipamentos fornecidos deverão atender às normas vigentes, bem como as 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

4.9. O fornecedor deve atender a prazos compatíveis com a urgência da demanda 

e garantir um plano de reposição para eventuais defeitos de fabricação ou 

necessidade de troca durante a vigência contratual. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de execução 

5.1. O fornecimento ocorrera de forma parcelada, de acordo a necessidade do 

Consorcio, no prazo máximo de 05 (cinco) dias a partir da solicitação.  

 

§1º A empresa deverá garantir a qualidade dos produtos, responsabilizar-se-á por 

danos que porventura sejam causados pela execução de má qualidade. 

§2º Todos os custos com transporte, materiais, equipamentos e mão de obra, são 

de responsabilidade do fornecedor contratado.  

§3º Deverá a Unidade contratante proceder ao acompanhamento e 

fiscalização da execução dos serviços. 

§4º A empresa vencedora sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por 

parte do Consórcio, que será encarregado de acompanhar a execução dos 

serviços, prestando os esclarecimentos solicitados, atendendo as reclamações 

formuladas. 

Local da Entrega 

5.2. Os produtos deverão serem entregues na sede do Consorcio situada na 

Avenida José Soares Pinheiro, 705, Centro, Itabuna-Bahia, CEP: 45.600-097.  

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso 

de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O Consórcio poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

Preposto 

6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do 

início do fornecimento dos materiais, indicando no instrumento os poderes 

e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

Fiscalização 

6.2. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 

do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, 

caput). 

Fiscalização Técnica 

6.3. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 

sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 

assegurar os melhores resultados para a Administração.  

6.4. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do 

que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados.  

6.5. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando 

prazo para a correção.  

6.6. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.  

6.7. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 

ao gestor do contrato.  

6.8. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou à prorrogação contratual Fiscalização Administrativa 
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Gestor do Contrato 

6.9. O gestor do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário  

6.10. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o gestor do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema. 

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais 

da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

6.12. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 

medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência.  

6.13. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 

anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 

da despesa no relatório de riscos eventuais.  

6.14. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 

realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 

de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e 

aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de 

atesto de cumprimento de obrigações.  

6.15. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 

conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou 

pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

6.16. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais 

condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração.  

6.17. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, 

no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
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7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

Do recebimento 

7.1. Os produtos serão recebidos provisoriamente, mediante termos detalhados, 

quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e 

administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei nº 14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.2. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação 

de cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos 

serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

7.3. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.4. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto 

do contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das 

exigências de caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, 

o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução 

do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, 

registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

7.6. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 

deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na 

execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e 

demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor 

do contrato para recebimento definitivo. 

7.7. Os produtos serão recebidos definitivamente no prazo de 10 (dez) dias, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes 

procedimentos: 

7.8. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 

qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, 

de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine 

à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e 

pagamento. 

7.9.  Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 

contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no 

instrumento de cobrança. 
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7.10. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil 

pela solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-

profissional pela perfeita execução do contrato. 

Liquidação 

7.11. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o 

prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, 

prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

7.12. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de 

despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021 

7.13. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.14. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 

comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.15. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista. 

7.16. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que impeça a 

contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de 

contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

7.17. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 

poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

7.18. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 

mailto:cdslitoralsul@gmail.com
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75


 
 

 

 
CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO TERRITÓRIO LITORAL SUL – CDS LITORAL SUL 

Avenida José Soares Pinheiro, 705, Centro, Itabuna-Bahia, CEP: 45.600-097 
 CNPJ: 18.608.274/0001-23 - e-mail: cdslitoralsul@gmail.com Página 10 de 17 

 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

7.19. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas 

necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 

correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.20. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 

não regularize sua situação.  

Prazo de pagamento 

7.21. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da finalização 

da liquidação da despesa, conforme seção anterior. 

7.22. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a 

data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGP-M de 

correção monetária. 

Forma de pagamento 

7.23. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em 

banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.24. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 

ordem bancária para pagamento. 

7.25. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

7.25.1. A Contratada no ato do envio de suas notas fiscais deverá apresentar 

também a “Declaração do regime tributário” ao qual a empresa está 

submetida e em caso de alteração do regime tributário, fica a empresa 

Contratada na obrigação de imediatamente informar à Contratante nova 

Declaração.  

7.25.2.  A Contratada, em sendo optante do Simples Nacional, está obrigada 

a enviar em anexo à nota fiscal, o extrato do Simples Nacional ou o recibo 

do PGDAS da última competência para conferência da alíquota 

aplicada/informada na Nota Fiscal, de acordo com art. 21 da Lei 

Complementar 123/2006, em seu § 4º. 

7.25.3. A Contratada que seja beneficiada com o regime de CPRB – 

Contribuição Patronal sobre a Receita Bruta, deverá apresentar a 

Declaração em anexo à Nota Fiscal. 

7.25.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do 

pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
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7.26. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio 

de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto 

na referida Lei Complementar.  

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 

Forma de seleção  

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 

dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei nº 

14.133/2021. 

Critério de Julgamento da Proposta 

8.2. O critério de julgamento será o menor preço global. 

Habilitação jurídica 

8.3. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.4. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-

negocios/pt-br/empreendedor; 

8.5. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

8.6. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento 

no Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial 

da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.7. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.8. Cédula de identidade ou outro documento equivalente do representante legal 

(sócio administrador); 
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Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

8.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 

da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.11. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual através de certidão 

emitida pela Secretaria da Fazenda do Governo do Estado; 

8.12. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede 

do licitante; 

8.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

8.15. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou 

[Municipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 

condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do 

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.16. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 

14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

(MODELO ANEXO III) 

8.17. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 

Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 

cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

Qualificação Econômico-Financeira 

8.18. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do 

fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens compatíveis com o 

objeto desta contratação, ou com item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado; 
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8.2. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações 

e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

contratação; (MODELO ANEXO IV).  

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado da contratação é de R$ 31,089,60 (Trinta e um mil e oitenta e nove 

reais e sessenta centavos) conforme pesquisa de mercado inserida no processo. 
 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento. A contratação será atendida 

pela seguinte dotação: 

ORGÃO UINIDADE 

ORÇAMENTARIA 

PROJETO/ 

ATIVIDADE 

ELEMENTO/ 

DESPESA 

FONTE DE 

RECURSO 

101 

CDS-Consorcio De 

Desenvolvimento 

Sustentável Litoral 

Sul 

01 

CDS-Consorcio De 

Desenvolvimento 

Sustentável Litoral 

Sul 

2005 

Melhorias De 

Estradas Vicinais 

(Convênio SEINFRA) 

3.3.90.30.00 

Material De 

Consumo  

 

1701 

 

 

10.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

Itabuna, 20 de maio de 2026. 

 

 

Luciano Robson Rodrigues Veiga 

Secretário Executivo 
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ANEXO II 
 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA 
 
 

Nome/Razão Social: 

CNPJ Nº 

Endereço 

Tefone: E-mail: 

DADOS DO REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

Nome do(a) Representante Legal: 

CPF Nº RG Nº 

Endereço: 

DADOS BANCARIOS 

Agência:  Conta Corrente:  Banco: 

 
REF: Carta de Apresentação da Proposta Comercial referente à Dispensa n° XXX/2026. 
 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EPI’S, DESTINADOS AO 
CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES ORIUNDAS DO ACORDO CONSORCIAL Nº 016/2023 
CELEBRADO COM A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA – SEINFRA. 
 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.  
VALOR 

UNIT 
VALOR 
TOTAL 

MARCA 

1 
 

UND   
  

 
 
VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$  
 
Validade da Proposta: 60 dias 
 

 
Declaramos, que já estão incluídas todas e quaisquer despesas necessárias para o fiel cumprimento 
do objeto desta dispensa, inclusive todos os custos com frete, impostos, taxas e quaisquer outros 
custos que, direta ou indiretamente, se relacionem com o fiel cumprimento pela contratada das 
obrigações. 

 
 

Cidade, ___ de ___________ de 2026. 
 
 

______________________________________ 
(Nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO III 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° xxx/2026 

MODELO DE DECLARAÇÁO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal 

do Brasil, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 (dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( 

). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 

______________________________________ 

(Nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS INFORMAÇÕES E 

CONDIÇÕES PARA EXECULSÃO DO CONTRATO 

 

REF. DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. XXX/2026 

 

 

A empresa: ____________________ (razão social), devidamente inscrita no Ministério da 

Fazenda sob o CNPJ nº. _______________ com sede na ________________________ 

(endereço completo), por intermédio de seu representante legal, infra-assinado, e 

para os fins de cumprimento do exigido na Dispensa de Licitação nº xxx/2026, 

DECLARA que tem pleno conhecimento das informações e condições, bem como 

de que recebeu todos os documentos e informações necessárias, os quais 

possibilitaram a correta elaboração de sua proposta comercial, declarando por fim, 

que aceita e submete-se a todas as condições estabelecidas no presente Edital e 

seus anexos. Por ser expressão da verdade, firmo a presente. 

 

 

 

Cidade, ___ de ___________ de 20XX. 
 
 

______________________________________ 

(Nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa). 
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ANEXO V 
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